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EDTTAL N.e 251202t
Mandato 2OL7/2021

puBlrcrrAçÃo Do DEspAcHo N.e 9l2o2L

Filipe Martiniano Martins de Sousa, Presidente da Câmara Municipal do Município de Santa Cruz, em

cumprimento do disposto no artigo 56s da Lei ne 75/2073, de 12 de setembro, torna público o teor do

Despacho n.e 9/2021, datado de 29 de ianeiro de 2021, cujo conteúdo seguidamente se transcreve:

'DESPACHO N.e 9/2027
Mandoto 2017/2021

qRaRROGAçÃO DA IORNADA CONTíNUA NO
Ârúeffo DA EvoLUçÃo pANDÉrnce NA REGtÃo

- até 21.02.2021 -

Tendo em linho de conta o Plono de Contingêncio em curso no Câmora Municipal de Sonta Cruz, urge umo
atuolizaçdo referente à orgonização interna dos nossos recursos humonos da órea administrotivo.

Deste modo, considerondo:

- A imperiosa necessidade de reduzir ao máximo o período de contacto em ambiente de trabolho interior;

- A responsobilidade de conter uma eventuol corrente de tronsmissão viral em ombientes confinodos;

- O Governo Regionol ter prorrogado as medidos de confinamento até ao dio 27 de fevereiro, quanto à

circulação na vio público entre qs 79h00 e os 05h00 do dia seguinte, bem como o incentivo ao regime de

trobolho em jornada contínua;

- A necessidade de garantir a prestação dos serviços essenciais oos nossos munícipes.

PRORROGO até o dio 27 de fevereiro, ds sequintes medidas:

7 - A implementocão do moddliddde de horário de trabalho de iornada contínua, previsto no alínea g) do
artigo 774e da Lei Geral do Trabolho em Funções Públicas, aprovada em onexo à Lei ne 35/2074, de 20 de
junho;

2 - Que o período de trabdlho desta jornoda contínuo ocorra entre as 9H00 e as 74H00. pard d aestão
odministrativa e das 08H00 às 73H00. pdra a aestão operacional. ambos sem pousa para almoco'

3- Que no cdso da iornada contínuo das 08H00 às 73H00 e por conveniência do respetivo seruiço, fica ao
critério da codo chefio de divisão a definicão de dois períodos de trabalho (um dos 08H00 às 73H00 e
outro dos 73H00 às 78H00);

4 - Que durante este período seiam aailizodos todos os procedimentos para que não saia preiudicado o
seruico púhlico prestddo:

5 - Que de fora ficam dinda os servicos prestados em reaime de turnos:

6 - Que o presente despocho produza efeitos o portir do dia 07 de fevereiro de 2027;
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7 - Que o presente despacho seia submetido a ratificacão. nos termos do n.e 3, do artigo 35.e, da Lei n.e
75/2073, de 72 de setembro, uma vez gue se encontram preenchídos todos os pressupostos de focto e de
direítos previstos nessd disposição legal."

Para constar e devidos efeitos, mandei passar o presente edital que será afixado nos lugares públicos do
costume.

Paços do Concelho de Santa Cruz, 29 de janeiro de 2O2L

O Presidente da Câmara,

Filipe Martiniano Martins Sousa
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